
LEGISLAÇÃO 

LEI COMPLEMENTAR N.o 10 
DE 6 DE MAIO DE 1971. 

Fi:x:a 1I.Or'InaB para ° ~to do 
dÍBp08to M8 flITtigo8 98 e 108, § 1.0, 
da Ctm8titu~. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacio
"nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. 1.° Aos cargos integrantes dos 
-Quadros de Pessoal dos 6rgãos dos po
dêres Legislativo e Judiciário da União 
;aplicam-se, no que couber, os sistemas 
-de classificação e niveis de vencimen-
-tos vigorantes no serviço civil do Po-
-der Executivo. 

Art. 2.° No prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da publicação do ato que 
;aprovar a aplicação, no Poder Executi
"'Vo, da sistemática estabelecida pela Lei 
.D.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
-em relação a cada Grupo de Categorias 
Funcionais, os 6rgãos dos Poderes Le
gislativo e Judiciário elaborarão proje
tos de classificação das correspondentes 
~tegorias. 

§ 1.0 Os órgãos a que alude êste
artigo, em igual prazo, a contar da pu-
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blicação dos atos que aprovarem os res
pectivos planos especfficos de retribui
ção, decorrentes da mesma norma le
gal, elaborarão, também, os planos de 
retribuição dos correspondentes Grupos. 

§ 2.0 A classificação dos cargos re
feridos neste artigo, sem paradigmas 
será precedida de levantamento de suas 
atribuições, para adequada avaliação e 
conseqüente fixação de seus vencimen
tos, respeitado o sistema de retribuição 
vigorante no Poder Executivo. 

§ 3.0 Independerá do levantamento a 
que alude o § 2.°, a classificação dos 
cargos de denominação igual à dos car
gos do Poder Executivo que tenham o 
mesmo grau de responsabilidade e exi
jam a mesma formação profissional. 

Arts. 3.0 Os vencimentos dos car
gos em comissão do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Exe
cutivo, para cargos de atribuições iguais 
ou assemelhadas. 

Art. 4.° Aos atuais funcionários ê 
assegurada, a titulo de vantagem pes
soal, nominalmente identificável, a di
ferença entre o vencimento dos cargos 
efetivos de que são titulares e o ven
cimento que resultar da nova classifi
cação. 

§ 2.0 Sôbre a diferença a que se re
fere o § 1.0 não incidirão reajustamen
tos supervenientes, nem se estabelece
rá, e em virtude dela, discriminação 
nessas concessões. 
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§ 3.° A diferença de vencimentos 
referida neste artigo incorpora-se aos 
proventos da aposentadoria e da dispo
nibilidade. 

Art. 5.° As funções gratificadas ne
cessárias aos serviços dos órgãos dos 
Podêres Legislativo e Judiciário serão 
criadas nos respectivos regulamentos ou 
regimentos, respeitados os princípios de 
classificação vigorantes no Poder Exe
cutivo. 

Art. 6.0 Aplicam-se aos funcioná
rios dos Tribunais de Contas da União 
e do Distrito Federal as disposições 
desta lei complementar. 

Art. 7.0 Esta Lei Complementar en
tra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

Brasilia, 6 de maio de 1971; 150.0 da 
Independência e 83.° da República. 

EMíLIO G. MÉDICI. Alfredo Buzaid. 

LEI COMPLEMENTAR N.o 11 -
DE 25 DE MAIO DE 1971· 

lmtitui o Progranna de Assistência ao 
Trabalhador Rural, e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei Comple
mentar: 

Art. 1.0 É instituído o Programa 
de Assistência ao Trabalhador Rural 
(PRORURAL), nos têrmos da presen
te Lei Complementar. 

§ 1.0 Ao Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural - FUNRURAL -
diretamente subordinado ao Ministro do 
Trabalho e Previdência Social e ao qual 
é atribuída personalidade jurídica de 
natureza autárquica, caberá a execução 
do Programa de Assistência ao Traba-

• Publicada no Diário Oficial de 26 de 
maio de 1971. 
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lhador Rural, na forma do que dis
puser o Regulamento desta Lei Com
plementar. 

§ 2.° O FUNRURAL gozará em 
tôda a sua plenitude, inclusive no que 
se refere a seus bens, serviços e ações
das regalias, privilégios e imunidades. 
da União e terá por fôro o da sua sede, 
na Capital da República, ou o da Ca
pital do Estado para os atos do âm
bito dêste. 

Art. 2.° O Programa de Assistên
cia ao Trabalhador Rural consistirá na 
prestação dos seguintes benefícios: 

I - aposentadoria por velhice; 
II - aposentadoria por invalidez; 

III - pensão; 
IV - auxílio-funeral; 

V - serviço social. 

Art. 3.0 São beneficiários do Pro
grama de Assistência instituído nesta 
Lei Complementar o trabalhador rural 
e seus dependentes; 

§ 1.0 Considera-se trabalhador ru
ral, para os efeitos desta Lei Comple
mentar: 

a) a pessoa física que presta servi
ços de natureza rural a empregador, 
mediante remuneração de qualquer es
pécie; 

b) o produtor, proprietário ou não, 
que, sem empregado, trabalhe na ati
vidade rural, individualmente ou em 
regime de economia familiar, assim 
entendido o trabalho dos membros da 
família indispensável à própria subsis
tência e exercido em condições de mú
tua dependência e colaboração. 

§ 2.° Considera-se dependente o de
finido como tal na Lei Orgânica da 
Previdência Social e legislação poste
rior em relação aos segurados do Sis
tema Geral de Previdência Social. 

Art. 4.0 A aposentadoria por velhi
ce corresponderá a uma prestação men
sal equivalente a 50% (cinqüenta por 
cento) do salário-minimo de maior va
lor no Pais, e será devida ao trabalha-



dor rural que tiver completado 65 (ses
senta e cinco) anos de idade. 

Parágrafo único. Não será devida a 
aposentadoria a mais de um compo
nente da unidade familiar, cabendo ape
nas o benefício ao respectivo chefe ou 
arrimo. 

Art. 5.0 A aposentadoria por inva
lidez corresponderá a uma prestação 
igual à da aposentadoria por velhice, 
e com ela não acumulável, devida ao 
trabalhador vítima de enfermidade ou 
lesão orgânica, total ou definitivamen
te incapaz para o trabalho, observado 
o princípio estabelecido no parágrafo 
único do artigo anterior. 

Art. 6.0 A pensão por morte do tra
balhador rural, concedida segundo or
·dem preferencial aos dependentes, con
sistirá numa prestação mensal equiva
lente a 300/0 (trinta por cento do sa
lário-minimo de maior valor no País. 

Art. 7.0 Por morte presumida do 
trabalhador, declarada pela autoridade 
judiciária competente, depois de seis 
meses de sua ausência, será concedida 
uma pensão provisória, na forma esta
belecida no artigo anterior. 

Art. 8.0 Mediante prova hábil do 
ilesaparecimento do trabalhador, em vir
tude de acidente, desastre ou catástro
fe, seus dependentes farão jus à pen
:são provisória referida no artigo ante
rior, dispensados o prazo e a declara
·ção nêle exigidos. 

Parágrafo único. Verificado o rea
parecimento do trabalhador, cessará 
imediatamente o pagamento da pensão, 
desobrigados os beneficiários do reem
bôlso de quaisquer quantias recebidas. 

Art. 9.0 O auxílio-funeral será de
vido, no importe de um salário-mínimo 
regional, por morte do trabalhador ru
-ral chefe da unidade familiar ou seus 
dependentes e pago àquele que compro
vadamente houver providenciado, às 
suas expensas, o sepultamento respec
tivo. 

Art. 10. As importâncias devidas 
ao trabalhador rural serão pagas caso 

ocorra sua morte, aos seus dependen
tes, e na falta dêsses, reverterão ao 
FUNRURAL. 

Art. 11. A concessão das presta
ções pecuniárias asseguradas por esta 
Lei Complementar serão devidas a par
tir do mês de janeiro de 1972, arre
dondando-se os respectivos valôres para 
a unidade de cruzeiro imediatamente 
superior, quando fôr o caso, inclusive 
em relação às cotas individuais da pen
são. 

Art. 12. Os serviços de saúde se
rão prestados aos beneficiários, na es
cala que permitirem os recursos orça
mentários do FUNRURAL, em regime 
de gratuidade total ou parcial, segundo 
a renda familiar do trabalhador ou de
pendente. 

Art. 13. O Serviço Social visa a 
propiciar aos beneficiários melhoria de 
seus hábitos e de suas condições de exis
tência, mediante ajuda pessoal, nos de
sajustamentos individuais e da unidade 
familiar e, predominantemente, em suas 
diversas necessidades ligadas à assis
tência prevista nesta Lei, e será pres
tado com a amplitude que permitirem 
os recursos orçamentários do FUN
RURAL, e segundo as possibilidades lo
cais. 

Art. 14. O ingresso do trabalhador 
rural e dAlpendentes, abrangidos por 
esta Lei Complementar, no regime de 
qualquer entidade de previdência social 
não lhes acarretará a perda do direito 
às prestações não decorrer o período de 
carência a que se condicionar a con
cessão dos beneficios pelo nôvo regime. 

Art. 15. Os recursos para o custeio 
do Programa de Assistência ao Traba
lhador Rural provirão das seguintes 
fontes: 

I - da contribuição de 20/0 (dois por 
cento) devida pelo produtor, sôbre o 
valor comercial dos produtos rurais e 
recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou 
cooperativa que ficam sub-rogados, para 
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êsse fim, em tôdas as obrigações do 
produtor; 

b) pelo produtor, quando êle próprio 
industrializar seus produtos ou vendê
los, no varejo, diretamente ao consumi
dor. 

H - da contribuição de que trata 
o artigo 3.0 do Decreto-Iei n.o 1.146, 
de 31 de dezembro de 1970, a qual 
fica elevada para 2,6% (dois e seis 
décimos por cento), cabendo 2,4% 
(dois e quatro décimos por cento) ao 
FUNRURAL. 

§ 1.° Entende-se como produto ru
ral todo aquêle que, não tendo sofrido 
qualquer processo de industrialização 
provenha de origem vegetal ou animal, 
ainda quando haja sido submetido a 
processo de beneficiamento, assim com
preendido um processo primário, tal 
como descaroçamento, pilagem, descas
camento ou limpeza e outros do mesmo 
teor, destinado à preparação de maté
ria-prima para posterior industriali
zação. 

§ 2.° O recolhimento da contribui
ção estabelecida no item I deverá ser 
feito até o último dia do mês seguinte 
àquele em que haja ocorrido a opera
ção de venda ou transformação indus
trial. 

§ 3.° A falta de recolhimento, na 
época própria, da contribuição estabe
lecida no item I sujeitará, automàtica
mente, o contribuinte à multa de 10% 
(dez por cento) por semestre ou fra
ção de atraso, calculada sôbre o mon
tante do débito, a correção monetária 
dêste e aos juros moratórios de 1 % 
(um por cento) ao mês sôbre o refe
rido montante. 

§ 4.° A infração de qualquer dispo
sitivo desta Lei Complementar e de sua 
regulamentação, para a qual não haja 
penalidade expressamente cominada, 
conforme a gravidade da infração, su
jeitará o infrator à multa de 1 (um) a 
10 (dez) salários-mínimos de maior va
lor no País, imposta e cobrada na for
ma a ser definida no regulamento. 

§ 5.° A arrecadação da contribui
ção devida ao FUNRURAL, na forma 
do artigo anterior, bem assim das cor
respondentes multas impostas e demais. 
cominações legais, será realizada, pre
ferencialmente, pela rêde bancária cre
denciada para efetuar a arrecadaçã() 
das contribuições devidas ao INPS. 

§ 6.° As contribuições de que tra
tam os itens I e H serão devidas a par
tir de 1.° de julho de 1971, sem pre
juizo do recolhimento das contribuições. 
devidas ao FUNRURAL, até o dia ime
diatamente anterior àquela data, por 
fôrça do disposto no Decreto-lei n.o 276. 
de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 16. Integram, ainda, a receita 
do FUNRURAL: 

I - as multas, a correção monetá
ria e os juros moratórios a que estão 
sujeitos os contribuintes, na forma do 
§ 3.° do artigo anterior e por atras() 
no pagamento das contribuições a que 
se refere o item H do mesmo artigo: 

H - as multas provenientes de in
frações praticadas pelo contribuinte.
nas relações com o FUNRURAL; 

IH - As doações e legados, rendas. 
extraordinárias ou eventuais, bem as
sim recursos incluídos no Orçamento da 
União. 

Art. 17. Os débitos relativos ao 
FUNRURAL e resultantes do disposto
no Decreto-lei n.o 276, de 28 de feve· 
reiro de 1967, de responsabilidade dos
adquirentes ou consignatários, na qua
lidade de sub-rogados dos produtores 
rurais e os de responsabilidade daque
les que produzem mercadorias rurais e 
as vendem diretamente, aos consumido
res ou as industrializam, ficam isentos
de multa e de correção monetária, sem 
prejuízo dos correspondentes juros mo
ratórios, desde que recolhidos ou con
fessados até noventa dias após a pro
mulgação desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Em relação ao pe
ríodo de 1.0 de março a 19 de outubro 
de 1967, os adquirentes e consignatá
rios de produtos rurais só ficam obri-



gados a recolher ao FUNRURAL as 
contribuições a êste devidas, quando as 
tenham descontado do pagamento que 
efetuaram aos produtores, no dito pe
ríodo pela compra dos referidos pro
dutos. 

Art. 18. A confissão a que se re
fere o artigo anterior terá por objeto 
os débitos relativos ao periodo de 1.0 

de março de 1967 a dezembro de 1969 
que poderão ser recolhidos em até vinte 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no último dia 
do mês subseqüente ao da confissão. 

Parágrafo único. O parcelamento 
de que trata êste artigo é condiciona
do às seguintes exigências: 

a) consolidação da divida, compreen
dendo as contribuições em atraso e os 
respectivos juros morat6rios calculados 
até a data do parcelamento; 

b) confissão expressa da divida apu
rada na forma da alinea anterior; 

c) cálculo da parcela correspondente 
à amortização da divida confessada e 
aos juros de 1 % (um por cento) ao 
mês, sôbre os saldos decrescentes dessa 
mesma divida; 

d) apresentação, pelo devedor, do fia
dor idôneo, a critério do FUNRURAL, 
que responda solidàriamente pelo débi
to consolidado e de mais obrigações a 
cargo do devedor; 

6) incidência, em cada parcela reco
lhida posteriormente ao vencimento, da 
correção monetária, bem como das san
ções previstas no artigo 32 da Lei n.O 

3.807, de 26 de agasto de 1960, e res
pectiva regulamentação. 

Art. 19. Ficam cancelados os débi
tos dos produtores rurais para com o 
FUNRURAL, correspondentes ao pe
ríodo de fevereiro de 1964 a fevereiro 
de 1967. 

Art. 20. Para efeito de sua atua
lização, os beneficios instituldos por 
esta Lei Complementar, bem como o 
respectivo sistema de custeio, serio re
vistos de dois em dois anos pelo Poder 
Executivo, mediante proposta do Ser-

viço Atuarial do Ministério do Traba
lho e Previdência Social. 

Art. 21. O FUNRURAL terá seua 
recursos financeiros depositados no. 
Banco do Brasil S.A., e utilizados da 
maneira que a receita de um semes
tre se destine à despesa do semestr& 
imediato. 

Parágrafo único. Até que entre em. 
vigor o Programa de Assistência ora 
instituído, o FUNRURAL continuará 
prestando aos seus beneficiários a as
sistência médico-social na forma do Re
gulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 61. 554, de 17 de outubro de 1967. 

Art. 22. É criado o Conselho Di
retor do FUNRURAL, que será presi
dido pelo Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social, ou por seu represen
tante expressamente designado, e inte
grado, ainda, pelos representantes dos 
seguintes órgãos: Ministério da Agri
cultura, Ministério da Saúde, Instituto. 
Nacional de Previdência Social, bem as
sim de cada uma das Confederações: 
representativas dali categorias econô
mica e profissional agrárias. 

Parágrafo único. O FUNRURAL 
será representado em juízo ou fora dêle 
pelo Presidente do respectivo Conselho. 
Diretor ou seu substituto legal. 

Art. 23. O FUNRURAL terá a es
trutura administrativa que fôr estabe
lecida no Regulamento desta Lei Com
plementar. 

Parágrafo único. O INPS dará à· 
Administração do FUNRURAL, pela 
sua rêde operacional e sob a forma de-
serviços de terceiros, sem prejuízos de 
seus interêsses, a assistincia que se fi
zer necessária em pessoal, material; 
instalações e serviços administrativos. 

Art. 24. O custo de administração 
do FUNRURAL, em cada exercfcio não
poderá exceder ao valor correspondente' 
a 10% (dez por cento) da receita rea
lizada no exerclcio anterior. 

Art. 25. As despesas de organiza~ 
ção dos serviços necessários à execuçã-o
desta Lei Complementar, inclusive ius-



talação adequada do Conselho Diretor 
e dos órgãos da estrutura administra
tiva do FUNRURAL, serão atendidas 
pelos recursos dêste, utilizando-se, para 
tanto, até 100/0 (dez por cento) das 
dotações das despesas previstas no or
çamento vigente. 

Art. 26. Os débitos relativos à con
tribuição fixada no item I do artigo 
15, bem assim as correspondentes mul
tas impostas e demais cominações le
gais, serão lançados em livro próprio 
destinado pelo Conselho Diretor a ina
.crição da dívida ativa do FUNRURAL. 

Parágrafo único. É considerada li
·quida e certa a dívida regularmente 
inscrita no livro de que trata êste ar
tigo, e a certidão respectiva servirá de 
título para a cobrança judicial, como 
dívida pública, pelo mesmo processo e 
com os privilégios reservados à Fazen
da Nacional. 

Art. 27. Fica extinto o Plano Bá
sico da Previdência Social, instituido 
pelo Decreto-lei n.o 564, de 1.0 de maio 
de 1969, e alterado pelo Decreto-Iei n.o 
'704, de 14 de julho de 1969, ressalva
dos os direitos daqueles que contribuin
do para o INPS pelo referido Plano, 
"Cumpram periodo de carência até 30 de 
junho de 1971. 

§ 1.0 As contribuições para o Pla
no Básico daqueles que tiverem direito 
assegurado, na forma dêste artigo, se
rão recolhidas sõmente em correspon
dência ao período a encerrar-se em 30 
de junho de 1971, cessando o direito de 
babilitação aos benefícios em 30 de ju
llho de 1972. 

§ 2.0 Caberá a devolução das con
tribuições descontadas, já recolhidas ou 
não, àqueles que, havendo começado a 
contribuir tardiamente, não puderem 
cumprir o período de carência até 30 
de junho de 1971. 

§ 3.0 As emprêsas abrangidas pelo 
Plano Básico são incluídas como con
tribuintes do Programa de Assistên
cia ora instituído, participando do seu 
·custeio na forma do disposto no ítem I 
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do art. 15, e dispensadas, em conse
qüência, da contribuição relativa ao 
referido Plano, ressalvado o disposto 
no § 1.0. 

Art. 28. As entidades sindicais de 
trabalhadores e de empregadores rurais 
poderão ser utilizadas na fiscaliza
ção e identificaçãiO dos grupos ru
rais beneficiados com a presente Lei 
Complementar e, mediante convênio 
com o FUNRURAL, auxiliá-lo na im
plantação divulgação e execução do 
PRORURAL. 

Art. 29. A emprêsa agro-industrial 
anteriormente vinculada, inclusive quan
to ao seu setor agrário, ao extinto Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários e, em seguida, ao Insti
tuto Nacional de Previdência Social, 
continuará vinculada ao sistema geral 
da Previdência Social. 

Art. 30. A dotação correspondente 
ao abono previsto no Decreto-lei n.o ... 
3.200, de 19 de abril de 1941, desti
nar-se-á ao refôrço dos recursos or
çamentários do Ministério do Traba
lho e Previdência Social, especlfica
mente, para suplementar a receita do 
FUNRURAL, ressalvada a continuida
de do pagamento dos benefícios já con
cebidos até a data de entrada em vigor 
desta Lei. 

Art. 31. À proporção que as em
prêsas atingirem, a critério do Minia
tério do Trabalho e Previdência Social, 
suficiente grau de organização, poderão 
ser incluidas, quanto ao respectivo se
tor agrário, no sistema geral de Pre
vidímcia Social, mediante decreto do 
Poder Executivo. 

Art. 32. É lícito ao trabalhador 
ou dependente menor, a critério do 
FUNRURAL, fi~mar recibo de paga
mento de benefício, independentemen
te da presença dos pais ou tutores. 

Art. 33. Os benefícios concedidos 
aos trabalhadores rurais e seus depen
dentes, salvo quanto: às importâncias 
devidas ao FUNRURAL, aos descon
tos autorizados por lei, ou derivados 



da obrigação de prestar alimentos, re
conhecidos judicialmente, não poderão 
ser objeto de penhora, arrestou ou se
qüestro, sendo nulas de pleno direito 
qualquer venda ou cessão, a constitui
ção de qualquer ônus, bem assim a ou
torga de podêres hrevogáveis ou em 
causa própria pera a respectiva per
cepção. 

At. 34. Não prescreverá o direito 
ao beneficio mas prescrevendo as pres
tações não reclamadas no prazo de cinco 
anos, a contar da data em que forem 
devidas. 

Art. 35. A presente Lei Complemen
tar será regulamentada no prazo de 90 
dias de sua publicação. 

Art 36. Terá aplicação imediata 
o disposto no art. 1.0 e seu § 1.0, ar
tigo 22, parágrafo único do artigo 23, 
arts. 25 e 27 e seus §§ e art. 29. 

Art. 37. Ficam revogados, a partir 
da vigência desta Lei ° título IX da 
Lei n.o 4.214, de 2 de março de 1968, 
os Decretos-leis n.os 276, de 28 de fe
vereirod e 1967, 564, de 1.° de maio 
de 1969, 704, de 24 de julho de 1969, 
e o art. 29 e respectivo parágrafo único 
do Decreto-Iei n.O 3.200, de 19 de abril 
de 1941, bem como as demais disposi
ções em contrário. 

Art. 38. Esta Lei Complementar en
trará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Brasilia, 25 de maio de 1971; 150.0 
da Independência e 83.0 da República. 

EIrIfLIo G. MtDlCl, Ant8nio Delfim 
Netto, L. F. Cirne Lima, JVlio Ba,mta, 
João Paulo doB &iB Velloso. 

LEI N.o 5.655 - DE 20 DE MAIO 
DE 1971· 

Dispõe Bôbre a remu'lleragão legal do 
investimento doB C07lC6BrionárioB de 
BerviçoB públicoB de energia, elétrica, 
e dá outras providêneitJB. 

• Publicada no Diário Oficial de 21 de 
maio de 1971. 

O Presidente da República, faço 
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 A remuneração legal do 
investimento, a ser computada no custo 
do serviço dos concessionários de ser
viços públicos de energia elétrica, será 
de 10% (dez por cento) a 12% (doze 
por cento) , a critério do poder con
cedente. 

§ 1.0 A diferença entre a remune
ração resultante da aplicação do valor 
percentual aprovado pelo Poder con
cedente e a efetivamente verificada no 

resultado do exercfcio será registrada 
na Conta de Resultados a Compensar, 
do concessionário, para fins de COM

pensação dos excessos e insuficiências 
de remuneração. 

§ 2.° As importâncias correspon
dente aos saldos credores da Conta 
de Resultados a Compensar serão de
positadas pelo concessionário, a débito 
do Fundo de Compensação de Resulta
dos, até 30 de abril de cada exercicio, 
em conta vinculada no Banco do Brasil 
S. A., na sede da emprêsa, que só p0-
derá ser movimentada, para a sUB fi
nalidade, a juizo do Departamento Na
cional de Águas e Energia Elétrica. 

Art. 2.0 O investimento remunerável 
dos concessionários de serviços públicos 
de energia elétrica compreenderá as 
parcelas a seguir enumeradas, obser
vado o disposto no parágrafo único 
dêste artigo: 

I - o valor de todos os bens e ins
talações que direta ou indiretamente 
concorram, exclusiva e permanentemen
te, para a produção, transmissão, 
transformação ou distribuição de ener
gia elétrica; 

11 - o montante do ativo disponfvel 
não vinculado, a 81 de dezembro, até 
a importância do saldo da Reserva para 
Depreciação à mesma data, depois do 
lançamento da quota de depreciação 
correspondente ao exercicio. 

UI - os materiais em almoxarifado 
a 31 de dezembro, indispensáveis ao 
funcionamento da emprêsa no que 88 

us 



refere à prestação dos serviços dentro 
dos limites aprovados pela fiscalização. 

IV - o capital de movimento, assim 
entendido a importância em dinheiro 
necessária à exploração dos serviços, 
até o máximo do montante de dois 
meses de faturamento médio da em
prêsa. 

Parágrafo único do total apurado, 
na forma indicada neste artigo, se de
duzirá: 

I - o Saldo da Reserva para De
preciação a 81 de dezembro, após o 
lançamento da quota de depreciação 
correspondente ao mesmo exercício; 

II - ad iferença entre os saldos, a 
81 de dezembro, da conta de Reserva 
da Amortização e o respectivo Fundo; 

lU - a diferença entre os saldos, 
a 81 de dezembro, da Conta de Resul
tados e Compensar e o respectivo 
Fundo; 

IV - Os saldos, a 81 de dezembro 
das contas do passivo corresponden
tes a adiantamentos,contribuições e 
doações; 

V - as obras para uso futuro, en
quanto não forem remuneradas pela 
tarifa. 

Art. 8.0 A partir do exercício de 
1972, ano base de 1971, com vigência 
até o exercício de 1975, inclusive, o 
Impôsto de Renda, devido pelos con
cessionários de serviços públicos de 
energia elétrica, será calculado pela 
aplicação da alíquota de 6% (seis por 
cento) sôbre o lucro tributável. 

Parágrafo único. É vedado qualquer. 
desconto a título de incentivo fiscal, 
sôbre o impôsto referido neste artigo. 
enquanto vigorar a redução de alíquota 
nêle estabelecida. 

Art. 4.0 Com a finalidade de prover 
recursos para os casos de reversão e 
encampação de serviços de energia elé
trica, será computada como componente 
do custo do serviço quota de reversão 
de 8% (três por cento) calculado sôbre 
o valor do investimento definido no pa
rágrafo primeiro dêste artigo. 

§ 1.0 O investimento que servirá 
de base no cálculo da quota de reversão 

é aquêle definido no item I do artigo 2.0 
deduzido do valor a que se refere o 
item IV do parágrafo único do mesmo 
artigo. 

§ 2.° Os concessionários de serviços 
públicos de energia elétrica depositarão 
suas quotas anuais de reversão, em 
duodécimos, até o último dia útil de 
cada mês, em agência do Banco do 
Brasil S. A., na conta "Centrais Elé.
tricas Brasileiras S. A. - Eletrobraa 
- Reserva Global de Reversão". 

§ 8.° A Eletrobraa movimentará a 
conta de Reserva Global de Reversão 
para a aplicação prevista neste artigo 
ou em empréstimos a concessionários 
de serviços públicos de energia elétrica, 
para expansão e melhoria dos serviços. 

§ 4.° Ouvido o Departamento Na
cional de Águas e Energia Elétrica 
a EAetrobraa poderá aplicar até 5% 
(cinco por cento) da reserva global 
de reversão na desapropriação de áreas 
destinadas à construção de reservató
rios de regularização de cursos· d'água. 

§ 5.° A Eletrobraa deverá proceder 
anua!mente à correção monetária da 
Reserva Global de Reversão creditando 
à mesma juros de 8% (três por cento) 
ao ano, sôbre o montante dos recursos 
utilizados, excluídos os aplicados na 
forma do § 4.° dêste artigo. 

§ 6.° Os recursos do Fundo de Re
versão investidos pelos concessionários 
de serviços públicos de energia elétrica 
na expansão dos seus sistemas até 81 
de dezembro de 1971, vencerão juros 
de 10% (dez por cento) em favor do 
Fundo Global de Reversão, por conta 
da remuneração do respectivo investi
mento, devendo os depósitos obedecerem 
od isposto no § 2,° do artigo 4.0. 

§ 7.0 Os concessionários de serviços 
públicos de energia elétrica, mediante 
aprovação do poder concedente, poderão 
promover a conversão da Reserva de 
Amortização e do respectivo Fundo, 
existentes a 81 de dezembro de 1971 
em Reserva para Reversão e respectivo 
Fundo, passando êstes a reger-se, desde 
logo, pelo disposto :no parágrafo 6.0 

dêste artigo. 



Art. 5.0 O artigo 1.° do Decreto-lei 
número 644, de 23 de junho de 1959, 
passa a vigorar com a seguinte reda
ção: 

.. Art. 1.0 O Impôsto único sôbre 
energia elétrica instituido pela Lei 
n.o 2.308, de 31 de agôsto de 1954, de
vido por kwh de energia consumida, a 
medidor ou f(Yf"fatit, será equivalente 
às seguintes percentagens da tarifa 
fiscal definida em lei: 

a) 50% (cinqüenta por cento) para 
os consumidores residenciais; 

b) 60% (sessenta por cento) para 
os consumidores comercias e outros". 

Parágrafo único. Fica acrescentado 
ao §. 5.° do artigo 4.0 da Lei número 
2.308, de 31 de agôsto de 1954, alterado 
pelo artigo 1.° da Lei número 4.676, 
de 16 de junho de 1965, com a redação 
dada pelo artigo 4.0 da Lei número 
5.073, de 18 de agôsto de 1966, mo
dificado pelo artigo 1.0 do Decreto-Iei 
número 644, de 28 de junho de 1969: 

«i) os consumidores industriais". 
Art. 6.° O artigo 3.0 do Decreto-Iei 

número 644 passa a vigorar com a se
guinte redação, mantido o seu pa
rágrafo: 

.. Art. 3.0 O empréstimo compulsório 
em favor da Ef,tJtrobras será cobrado 
por kwh de energia elétrica de con
sumo industrial e equivalerá a 35% 
(trinta e cinco por cento) da tarifa 
fiscal definida em lei". 

Art. 7.0 ~ facultado aos concessio
nários de serviços públicos de energia 
elétrica adaptar-se de forma progres
siva ao percentual fixado no artigo 4.0 
mediante expressa autorização do po
der concedente, observados os seguin
tes prazos: 

I - de cinco exercicios para as 
áreas pioneiras da Amazônia legal e 
para a área servida pelo sistema da 
Companhia Hidroelétrica da Boa Es
perança, até a incorporação desta ao 
sistema da Companhia Hidroelétrica do 
São Francisco; 

11 - de dois exercicios, observado 
um percentual mfnimo de um por 
cento, para as demais concessionárias. 

Art. 8.0. Esta lei entrará em vigor 
em primeiro de janeiro de 1972. 

Art. 9.0. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 20 de maio de 1971; 1500 
da Independência e 83° da República. 

EMfLro G. MÉDICI, Antônio Delf_ 
Netto, Antônio DiaB Leite Júnior. 

DECRETO-LEI N.o 1.152 - DE a4 
DE FEVEREIRO DE 1971· 

Reajusta os vencimentos dos seruidoT68 
CW1.8 e militares do Distrito Fed6ral 
e dá outras providências. 

O Presidente da República usando 
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item lU, in fine, da Consti
tuição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam majorados em 200/'" 
(vinte por cento) os atuais vencimen
tos do pessoal, civil e militar, do Dis
trito Federal, inclusive dos ocupantes 
de cargos e funções de confiança. 

Art. 2.° ~ concedido reajustamento 
de 20% (vinte por cento), que inde. 
penderá de prévia apostila nos titulos 
dos beneficiários, ao pessoal inativo.. 
civil e militar, pago pelo Govêrno do 
Distrito Federal. 

Art. 3.° As gratificações concedidu 
aos funcionários do Distrito Federal 
com a finalidade de retribuir o exer
cício em regime de tempo integral ~ 
dedicação exclusiva e·o serviço extra
orlinário a êste vinculado passarão li 

ser calculadas sôbre os nncimentos 
básicos decorrentes da aplicação do
Decreto-Iei n.o 1.073, de 9 de janeiro' 
de 1970. 

Art. 4.° O saIário-famfIía será pago 
na importância de Cr$ 20,00 (vinte
cruzeiros) mensais, por dependente. 

Art. 5.° Nos cálculos decorrente. da. 
aplicação do presente Decreto-Iei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 6.0 As retribuiil;ães ora eon-

• Publicado no Di6.rW Oficial de 10 de 
março de 1871. 



tidas pelo atual valor absoluto do li
mite legal de retribuição decorrente 
da aplicação do Decreto-lei número 
1.073, de 9 de janeiro de 1970, não 
poderão ultrapasasr êsse valor, acres
cido de 20% (vinte por cento). 

Art. 7.0 O reajustamento concedido 
por êste Decreto-Iei vigorará a partir 
de 1.0 de março de 1971 e as despesas 
decorrentes serão atendidas com re
cursos orçamentários, inclusive na for
ma prevista no art. 6.0 da Lei número 
5.641, de 3 de dezembro de 1970, que 
estima a Receita e fixa a Despesa do 
Distrito Federal, para o exereicio fi
nanceiro de 1971. 

Art. 8.0 :a:ste Decreto-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposiçõell 
em contrário. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1971 ; 
150° da Independência e 83° da Re
pública. 

EMÍLIO G. MfDICI, Alfredo Buzaid, 
João Paulo dos Reis Velloso. 

DECRETO-LEI N.o 1.156 - DE 9 DE 
MARÇO DE 1971· 

DiSPÕe sôbre a pre8tagão do8 86r11i908 
de pro]Y1"i9dade industrit« e dá outrBS 
prCYIJidênt:ias . 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 53, item n, da Constituição, de
creta: 

Art. 1.0 prestação dos serviços 
previstos no Decreto-lei n.o 1.005, de 
21 de outubro de 1969 se fará me
diante retribuição de seu custeio e en
cargos, pelos usuários, constituindo re
ceita do Instituto Nacional de Proprie
dade Industrial (INPI), a cujo patri
mônio se incorpora, nos têrmos do ar
tigo 3.0 da Lei n.o 5.648, de 11 de 
dezembro de 1970. 

Art. 2.° Os valôres da retribuição 
e sua vigência serão fixados por ato 

... Publicado no Diário Oficial de 10 de 
março de 1971. 
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do Ministro da Indústria e do Comércio 
por proposta do INPI. 

Art. 3.° O processo de recolhimento 
da retribuição será disciplinado pelo 
Instituto Nacional da Propriedade In
dustrial. 

Art. 4.0 O pagamento da retribuição 
só produzirá efeito quando efetuado 
no prazo respectivo, de acôrdo com a 
tabela vigente e mediante apresentação 
do seu comprovante ao Instituto Na
cional da Propriedade Industrial, dentro 
do mesmo prazo. 

Art. 5.0 O Ministério da Fazenda 
transferirá para o INPI a receita re
colhida ao Tesouro Nacional, a partir 
de 1.° de janeiro de 1971, a titulo de 
"Taxas de Serviços Federais Código 
da Propriedade Industrial." 

Art. 6.0 ~ste Decreto-Iei entrará em 
vigor nad ata de sua publicação re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 9 de março de 1971; 15()O 
da Independência e 830 da República. 

EMÍLIO G. MfDICI, Antônio Delfim. 
Netto, MiIltTCUB Vinícius Pratini de Mo
rae8. 

DECRETO-LEI N.o 1.153 - DE 1.0 DE 
MARÇO DE 1971· 

Altera a redaç40 do artigo 9.0 do De
creto-lei 11..0 401, de 30 de de%8mbro 
de 1968. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item lI, da Constituição decreta: 

Art. 1.° O artigo 9.0 do Decreto-Iei 
n. o 401, de 30 de dezembro de 1968, 
com a nova redação dada pelo Decre
to-lei n.o 1.089, de 2 de fevereiro de 
1970, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 9.0 Ficam sujeitos ao descon
to do impÔBto de renda na fonte, à ali
quota de 1,50/0 (um e meio por cento), 
como antecipação do impôsto devido na 
declaração, os valôres brutos pagos a08 

• Publicado no Di6Jrio Ofic1P.l de S de 
março de 1971. 



empreiteiros de estradas, de obras e 
semelhaDtes, pessoas jurídicas, pela 
União, Estados, Distrito Federal, Mu
nicípios, Territórios, e respectivas en
tidades paraestatais, sociedades de ec0-
nomia mista, emprêsas públicas e con
cessionários de serviços públicos. 

Parágrafo único. O impôsto será des
contado no ato do pagamento e reco
lhido no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de responsabilidade pessoal de 
quem efetua a retenção." 

Art. 2.0 ~ste Decreto-!ei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 1.0 de março de 1971; 150% 
da Independência e 83.0 da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI, Antônio Delfim 
Netto. 

DECRETQ-LEI N.o 1.155 - DE 3 DE 
MARÇO DE 1971· 

Dispõe 8ôbre 1.1 enbregl.l dIl8 pa.rcell.l8 
pertencente8 1.108 Município8 do pro
duto da I.Irreclldlação do imPÔ8to 8Ô
bre circulllção de merClldoril.l8. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item 11, da Constituição de
creta: 

Art. 1.0 Para distribuição das par
celas pertencentes aos municipios na ar
recadação do impôsto sôbre operações 
relativas à circulação de mercadorias, 
de que trata o Decreto-Iei número 380, 
de 23 de dezembro de 1968, os Esta
dos poderão adotar, no primeiro se
mestre de 1971 os índices percentuais 
aplicados no dercicio de 1970. 

Art. 2.0 ~ste Decreto-Iei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá
rio. 

Brasília, 8 de março de 1971; 150.0 

da Independência e 88.0 da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI, Antônio Delfim 
Netto. 

• Publicado no Diário Oficia.l de 4 de 
março de 1971. 

DECRETO-LEI N.o 1.158 - DE 16 DF! 
MARÇO DE 1971· 

DiBpõe 8ôbre "«mula. cl ez~ 
de produto8 fltlllll.'Ufa.tura.doB. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item 11, da Constituição, de
creta: 

Art. 1.0 Até o exercício financeirO" 
de 1974, inclusive, as emprêsas pode
rão abater do lucro sujeito ao impôs
to de renda a parcela correspondente à 
exportação de produtos manufaturados 
nacionais relacionados pelo Ministro da 
Fazenda, e cuja penetração do mer
cado internacional convenha promover. 

Parágrafo único. Do lucro tributá
vel será deduzida uma percentagem 
igual àquela que o valor das exporta
ções de produtos manufaturados repre
sentar sôbre a receita total da emprê-
5a. 

Art. 2.0 Para todos os efeitos le
gais, fica equiparada à exportação a 
venda no mercado interno de produtos 
manufaturados nacionais, contra paga
mento com recursos oriundos de divi
sas conversíveis, provenientes de finan
ciamento a longo prazo de instituição 
financeira ou entidade goveramental es
trangeiras. 

Parágrafo único. O MinistJ:o da Fa
zenda fixará normas quanto ao finan
ciamento a longo prazo a que se refe
re êste artigo. 

Art. 8.0 ~te Decreto-Iei entrar' 
em vigor na data de sua publicação. 
revogados o artigo 5.0 e parágrafos da 
Lei n.o 4.668, de 8 de junho de 1965. 
o artigo 57 da Lei n.o 5.025, de 10 de 
junho de 1966, o artigo 4.0 e parágra
fo do Decreto-Iei n.o 1.117, de 10 de 
agôsto de 1970, e demais disposições em 
contrário. 

EMÍLIO G. MtnICI, Antônio Delfim 
Netto. 

• Publicado no Diário Oficial de 17 de 
março de 1971. 
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DECRETO-LEI N.o 1.160 - DE 17 DE 
MARÇO DE 1971· 

Dispõe 8ôbre a conce88ão de ise-nção 
de impô8to de importação a bens e 
equipa/mJent08 deBtinado8 à pesquisa 
científica e dá outrae pr01JidJências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe cnofere o artigo 
.fl5, inciso 11, da Constituição, decreta; 

Art. 1.° poderá ser concedida isen
-ção de impôsto de importação a bens 
e equipamentos destinados à pesquisa 
científica, desde que constem de pro
jeto aprovado pelo Conselho Nacional 
de Pesquisas que recomendará ao Con
selho de Poiítica Aduaneira a conces
são do benefício. 

§ 1.0 A isenção a que se refere êste 
Decreto-lei não abrange bens e equipa
mentos com similar nacional. 

§ 2.0 Compete ao Conselho de Po· 
lítica Aduaneira conceder a isenção. 

Art. 2.0 A isenção a que se refere 
êste Decreto-Iei implica em igual bene
ficio relativamente ao impõstlo sôbre 
produtos industrializados. 

Art. 3.° :tste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília., 17 de março de 1971; 150.° 
da Indepndência e 83.0 da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI, Antônio Delfim 
Netto. 

• Publicado no Diário Oficial de 18 de 
março de 1971. 

DECRETO-LEI N.o 1.161 - DE 19 DE 
MARÇO DE 1791· 

Dispõe 8ôbre os abatimento8 da ren
da bruta e deduçõe8 do impô8to de 
renda, realizados por· pe880as fÍ8Ícas 
em decorrêneia de aplicaçõe8 fi:rlam
ceiras de interê8se econômico ou lU)

cial. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item 11, da Constituição, decreta; 

• Publicado no Diário Oficial de 22 de 
março de 1971. 
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Art. 1.0 Obedecidos os percentuais 
e condições estabelecidos pela legisla
ção vigente, às pessoas físicas fica 
mantido o direito de abater da renda 
bruta as aplicações financeiras em 
Obrigações do Tesouro Nacional e tí
tulos da dívida pública de emissão dos 
Estados e Municípios; em cotas de par
ticipação em fundos de condomínio; em 
em letras imobiliárias; em letras hi
potecárias; em ações de sociedades de 
investimento, de sociedade anônima le 
capital aberto, de emprêsas industriais 
e agrícolas, consideradas de interêsse 
para o desenvolvimento econômico do 
Nordeste e da Amazônia ou ações na 
forma do artigo 3.° do Decreto-lei n.o 
1.089, de 2 de março de 1970, desde 
que o beneficiário cumpra o disposto 
neste Decreto-lei. 

Parágrafo único. Aplicam-se tam
bém as disposições dêste Decreto-lei à 
subscrição de ações do Banco da Ama
zônia S.A. e Banco do Nordeste do 
Brasil S. A., utilizadas na redução do 
impõsto de renda pelas pessoas físi
cas, nos têrmos do artigo 5.°, da Lei 
n.o 5 .122, de 28 de setembro de 1969 
e artigo 20, da Lei número 5.508, de 
11 de outubro de 1968. 

Art. 2.° Os subscritores ou adqui
Tentes, que desejarem utilizar as apli
cações financeiras para os fins do ar
tigo anterior, declararão expressamen
te o fato, no ato da subscrição ou aqui
sição, a fim de que a emprêsa emis
sora ou vendedora dos títulos ou va
lôres mobiliários faça essa consigna
ção no documento fornecido ao inte
ressado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o 
subscritor ou adquirente, posteriormen
te ao ato de subscrição ou aquisição, 
decidir fazer uso do direito ao incen
tivo fiscal, poderá efetivá-lo desde que 
restitua os títulos à emprêsa emissora 
ou vendedora para os fins do disposto 
no artigo seguinte. 

Art. 3.° Os títulos ou valôres mo
biliários adquiridos na forma do artigo 
2.0, serão obrigatõriamente custodiados 
pela própria instituição financeira ín-



terveniente, onde serão mantidos, em 
nome do adquirente, pelo prazo de dois 
anos, contados da subscrição ou aqui
sição. 

Parágrafo único. As demais enti
dades emissoras ou vendedoras mante
rão convênio com instituições financei
ras para as quais ficam obrigadas a 
remeter, no prazo de 30 dias contados 
da data da operação, os títulos ou va
lôres mobiliários vinculados ao sistema 
de incentivos fiscais. 

Art. 4.0 O levantamento da custó
dia, antes de expirado o prazo de dois 
anos, poderá ser efetivado, total ou 
parcialmente, desde que o beneficiário 
apresente o recibo de custódia à repar
tição de seu domicUio fiscal e seja por 
esta autorizado, ap6s satisfeitas as exi
gências de pagamento do impôsto redu
zido na declaração ou de reinclusão de 
parcela correspondente ao abatimento 
d~ renda bruta. 

Parágrafo 1.0 Quando a utilização 
do incentivo tenha importado em redu
ção direta do impôsto devido, o contri
buinte obterá a liberação da custódia 
mediante apresentação, ao 6rgão fiscal. 
do comprovante de recolhimento do im
pôsto de renda correspondente. 

Parágrafo 2.0 Nos casos de abati
mento da renda bruta o contribuinte 
manifestará expressamente que inclui
rá na declaração do exercicio imedia
to, como rendimento da cédula "H", a 
importância que haja abatido. 

Art. 5.0 Embora consignado na nota 
de venda nos têrmos do artigo 2.0, e, 
conseqüentemente, custodiados os titu
los ou valôres mobiliários, se o contri
buinte, por qualquer motivo, não se 
utilizou do beneficio a que se refere o 
artigo 1.0, a repartição fiscal, consta
tada a veracidade liberará imediata
mente o levantamento da custódia, sem 
qualquer ônus para a parte. 

Art. 6.0 As normas para execução 
dos serviços de custódia pelas institui
ções financeiras serão baixadas pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

Art. 7.0 As Obrigações do Tesouro 
Nacional ou os titulos de divida pá-

blica estadual ou municipal, para gôzo 
do beneficio fiscal, terão prazo de res
gate igualou superior a 2 (dois) anoa 
e suas modalidades serão nominativas 
ou nominativas endossáveis. 

Parágrafo ÚDico. As letras imobi
liárias não poderão ser de prazo infe
rior a 2 (dois) anos, e serão na moda
lidade nominativa ou "ao portador", 
quando identificado. 

Art. 8.0 ~ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

BrasUia, 19 de março de 1971; 150.0 

da Independência e 83.° da República. 
EMÍLIO G. Mi!lDICI, Antônio Delfim. 
Netw. 

DECRETO-LEI N.o 1.165 - DE 1.0 DE 
ABRIL DE 1971 • 

Dispõe Bôbre eBU1Iw.loB fiBca.iB G for
necimentoB de produtoB mt1ImJ,fGtum
dotJ feitoB no mercado interno. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item 11, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam isentos do impôsto 
sôbre produtos industriaIizados os pro
dutos de origem nacional destinados à 
instalação, ampliação ou reequipamento 
de empreendimentos industriais julga
dos de interêsse nacional, quando o for
necimento seja resultante de coleta e 
estrangeiros, e feito contra pagamento 
com recursos oriundos de divisas con
versiveis provenientes de financiamen
to a longo prazo de instituição finan
ceira ou entidade governamental es
trangeira. 

Parágrafo ÚDico. A isenção de que 
trata êste artigo dependerá de prévia 
declaração, em cada caso, do Ministro 
da Fazenda e sõmente será reconheci
da depois da aprovação pelos 6rgãos 
federais competentes do projeto em cuja 
implantação serão empregados os pro
dutos. 

• Publicado no Di6rio OficiaJ, de 2 de 
abril de 1971. 



Art. 2.° Até ° exerClClO financeiro 
de 1974, inclusive, as emprêsas pode
rão abater do lucro sujeito ao impôsto 
de renda, do mesmo modo autorizado 
para as exportações, a parcela corres
pondente às vendas, no mercado inter
no, de produtos manufaturados, decla
rados com base no artigo anterior, isen
tos do impôsto sôbre produtos indus
trializados. 

Art. 3.0 :tste Decreto-Iei entrará 
em vigor na data de sua publicação, re
vogados o artigo 2.° e parágrafo úni
co do Decreto-Iei n.o 1.158 de 16 de 
março de 1971, e demais disposições em 
contrário. 

Brasília, 1 de abril de 1971; 150.0 
da Independência e 83.° da República. 

EMfLIo G. MÉDICI, Antônio Delfim 
Netto. 

DECRETO-LEI N.o 1.166 - DE 15 DE 
ABRIL DE 1971 • 

Dispõe 8ôbr6 enquadramento ., contri
buição sindical rural. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item 11, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Para efeito do enquadra
mento sindical, considera-se: 

I - trabalhador rural: 
a) a pessoa fisica que presta serviço 

a empregador rural mediante remune
ração de qualquer espécie; 

b) quem, proprietário ou não, tra
balhe individualmente ou em regime de 
economia familiar, assim entendido o 
trabalho dos membros da mesma faml
lia, indispensável à própria subsistên
cia e exercido em condições de mútua 
dependência e colaboração, ainda que 
com ajuda eventual de terceiros. 

11 - empresário ou empregador ru
ral: 

a) a pessoa fisica ou jurfdica que 
tendo empregado, empreende, a qual
quer titulo, atividade econômica rural; 

• Publicado no Diário Oficial de 16 de 
abril de 1971. 

b) quem, proprietário ou não e mes
mo sem empregado, em regime de eco
nomia familiar, explore imóvel rural 
que lhe absorva tôda a fôrça de tra
balho e lhe garanta a subsistência e 
progresso social e econômico em área 
igualou superior à dimensão do mó
dulo rural da respectiva região: 

c) os proprietários de mais de um 
imóvel rural, desde que a soma de suas 
áreas seja igualou superior à dimen
são do módulo rural da respectiva re
gião. 

Art. 2.° Em caso de dúvida na apli
cação do disposto no artigo anterior. 
os interessados, inclusive a entidade 
sindical, poderão suscitá-la perante o 
Delegado Regional do Trabalho que de
cidirá após as diligências necessárias 
e ouvida uma comissão permanente 
constituida do responsável pelo seto!' 
sindical da Delegacia, que a presidi
rá, de um representante dos empre
gadores rurais, indicados pelas respec
tivas federações ou, em sua falta, pelas 
Confederações pertinentes. 

§ 1.0 As pessoas de que tratam as 
letras b, do item I e b e c, do item 11, 
do art. 1.°, poderão, no curso do pro
cesso referido neste artigo, recolher a 
contribuição sindical à entidade a que 
entenderem ser devida ou Instituto Na
cional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA, fazendo-se, posterior
mente, o estôrno, a compensação ou re
passe cabivel. 

§ 2.0 Da decisão do Delegado Re
gional do Trabalho caberá recurso para 
o Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, no prazo de quinze dias. 

Art. 3.0 SõlDente será reconhecido 
para a mesma base territorial, um sin
dicato de empregados e outro de em
pregadores rurais, em especificação de 
atividades ou profissão, ressalvado às 
entidades já reconhecidas o direito à 
representação constante da respectiva 
carta sindical. 

Art. 4.0 Caberá ao Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA) proceder ao lançamento e c0-

brança da contribuição sindical devida 



pelos integrantes das categorias profis
sionais e econômicas da agricultura, Da 
conformidade do disp~to no presente 
decreto-Iei. 

I 1.° Para efeito de cobrança da 
contribuição sindical dos empregadores 
rurais organizados em emprêsas ou fir
mas, a contribuição sindical será lan
çada e cobrada proporcionalmente ao 
capital social, e para os não organiza
dos dessa forma, entender-sH como 
capital o valor adotado para o lança
mento do impôsto territorial do im6vel 
explorado, fixado pelo INCRA, aplican
do-se em ambos os casos as percenta
gens previstas no artigo 580, letra ti, 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 
§ 2.0 A contribuição devida às en

tidades sindicais da categoria profissio
nal será lançada e cobrada dos empre
gadores rurais e por êstes descontada 
dos respectivos salários, tomando-se por 
base um dia de salário-mfnimo regio
nal pelo número máximo de assalaria
dos que trabalhem nas épocas de maio
res serviços, conforme declarado no ca
dastramento do im6vel. 

§ 3.0 A contribuição dos trabalha
dores referidos no item I, letra b, do 
art. 1.° será lançada na forma do dis
posto no art. 580, letra b, da Conso
lidação das Leis do Traba.lho e reco
lhida diretamente pelo devedor, inci
dindo, porém, a contribuição apenas sa
bre um im6vel. 

§ 4.° Em pagamento dos serviços 
e reembôlso de despesa relativos aos 
~ncargos decorrentes dhte artigo, ca
berão ao Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária (INCRA) 
15% (quinze por cento) das importAn
cias arrecadadas, que lhe serão credita
das diretamente pelo 6rgão arrecada
dor. 

Art. 5.° A contribuição sindical de 
que trata êste Decreto-lei será paga 
juntamente com o impôsto territorial 
rural do im6vel a que se referir. 

Art. 6.0 As guias de lançamento da 
contribuição sindical emitidas pelo Ins
tituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária (INCRA) na forma 

dêste decreto-Iei, constituem documento. 
hábil para a cobrança judicial da di
vida nos têrmos do artigo 606 da Con
solidação das Leis do Trabalho. 

Parágrafo único. O recolhimento. 
amigável ou judicial das contribuiçõea. 
sindicais em atraso sOmente poderá ser
feito diretamente no 6rgão arrecada
dor, que providenciará as transferên
cias e créditos Da forma dos artigos 
7.° e 9.° dêste decreto-Iei. 

Art. 7.0 O produto da arrecadação. 
da contribuição sindical rural, depois 
de deduzida a percentagem de que trata. 
o § 4.0 do art. 4.0 , será transferido, 
diretamente, pela agência centralizado
ra da arrecadação, à respectiva entida-· 
de, obedecidas a distribuição e as nor
mas fixadas em instruç'Ões baixadas 
pelos Ministros do Trabalho e Previ
dência Social e da Agricultura. 

§ 1.° A aplicação da contribuição
sindical rural, objetivando o desenvol. 
vimento setorial e atendidas as peculia
res de cada categoria, será feita pela'" 
respectivas entidades, nos têrmos de 
instruções baixadas pelos Ministros do. 
Trabalho e Previdência Social e da. 
Agricultura, que estabelecerão norma& 
visando a harmonizar as atividades sin
dicais com os prop6sitos sociais, eco
nômicos e técnicos da agricultura. 

§ 2.° As transferências previstas
neste artigo serão feitas para a conta 
corrente das entidades credoras D& 

Agência do Banco do Brasil. 
§ 3.0 Se não existir agência local 

do Banco do Brasil, as transferênciaa 
serão feitas para a conta corrente no
estabelecimento bancário aprovado pelo. 
Delegado Regional do Trabalho, obede
cido o disposto no Decreto-Iei n.o 151, 
de 9 de fevereiro de 1967. 

§ 4.0 Se não existir entidade repre
sentativa ou coordenadora das catego
rias respectivas com jurisdição Da área
de localização do im6vel rural de que 
se trata, proceder-se-á de acardo· com o
disposto na Consolidação das Leis do 
Trabalho sôbre a matéria. 

Art. 8.0 Compete ao Ministro do
Trabalho e Previdência Social dirimir-



as dúvidas referentes ao lançamento, 
recolhimento e distribuição de contri
buição sindical de que trata êste De
creto-lei, expedindo, para êsse efeito, 
as normas que se fizerem necessárias, 
podendo estabelecer o processo previsto 
no artigo 2.° e avocar a seu exame e 
decisão os casos pendentes. 

Art. 9.° Aplicam-se aos infratores 
dêste Decreto-lei as penalidades previs-

tas nos arts. 598 e 600 da Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

Art. 10. ~ste Decreto-Iei entrari 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasllia 15 de abril de 1971; 150.0 

da Independência e 83.0 da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI, L. F. Cirne 
Lima, Júlio B'atra,ta,. 

Você acredita em reformas administrativas? Ou você acha 
que há reformas e reformas? 

Em Laboratório de Sensibilidade de FeIa Moscovici, 
editado pela Fundação Getúlio Vargas, o problema é ana
lisado exaustivamente. As reformas, segundo a autora, 

não passam de novos arranjos de estruturas e relações, en
quanto o laboratório de sensibilidade, amplamente testado 
nos Estados Unidos, opera dinâmica e profunda mudança 
na administração. 




